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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 58, de 10 de Agosto de 2016
                o (a) ordenador (a) de despesa da secretaria 
de estado de saÚde PÚblica, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no decreto N° 1.180/08, 
artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
suprimento de fundos.
resolve:
                coNceder, ao servidor (a) abaixo, suprimento de 
fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da ordem bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                coNceder, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), 
contados da data da emissão da ordem bancária, para encami-
nhamento de Prestação de contas, sendo que após esse perío-
do, estará o servidor impedido de receber novo suprimento de 
fundos, além de estar sujeito a tomada de contas especial a ser 
promovida pelo tribunal de contas do estado.

MARIA DAS DORES BORGES  / AGENTE DE PORTARIA  / 
5149061-1 / 146.182.812-00
Nome do servidor                                     cargo                     
matricUla           c.P.f
total da desPesa                                       r$ 2.000,00
1- 908302            206285        339033   (Passagem e loco-
moÇÃo)        0349003056            r$ 2.000,00
      dotaÇÃo     /        aÇÃo      /                       elemeN-
to de desPesa                    /               foNte            /          
valores

registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
secretaria de estado de saÚde PÚblica
 _______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126538
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 59, de 10 de Agosto de 2016
o (a) ordenador (a) de despesa da secretaria de estado de 
saÚde PÚblica, usando de suas atribuições e tendo em vista as 
instruções contidas no decreto N° 1.180/08, artigo 3°, Pará-
grafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de suprimento 
de fundos.
resolve:
coNceder, ao servidor (a) abaixo, suprimento de fundos para 
ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da 
emissão da ordem bancária, visto que se destinam ao paga-
mento de despesas que não podem subordinar-se ao processo 
normal de aplicação da unidade.
coNceder, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da 
data da emissão da ordem bancária, para encaminhamento de 
Prestação de contas, sendo que após esse período, estará o ser-
vidor impedido de receber novo suprimento de fundos, além de 
estar sujeito a tomada de contas especial a ser promovida pelo 
tribunal de contas do estado.
ENOLINA CARDOSO BARATA  / TÉC. ENFERMAGEM  / 
115169-1 / 136.462.902-00
 Nome do servidor                                         cargo             
matricUla           c.P.f

total da desPesa                                       r$ 2.000,00
1- 908302            206285        339033   (Passagem e loco-
moÇÃo)        0349003056            r$ 2.000,00
      dotaÇÃo     /        aÇÃo      /                       elemeN-
to de desPesa                    /               foNte            /          
valores

registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
secretaria de estado de saÚde PÚblica

_______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126541
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 60, de 10 de Agosto de 2016
                o (a) ordenador (a) de despesa da secretaria 
de estado de saÚde PÚblica, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no decreto N° 1.180/08, 
artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
suprimento de fundos.
resolve:
                coNceder, ao servidor (a) abaixo, suprimento de 
fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da ordem bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.

                coNceder, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), 
contados da data da emissão da ordem bancária, para encami-
nhamento de Prestação de contas, sendo que após esse perío-
do, estará o servidor impedido de receber novo suprimento de 
fundos, além de estar sujeito a tomada de contas especial a ser 
promovida pelo tribunal de contas do estado.
ANDRÉA NUNES DA COSTA  / FARMACÊUTICA  / 54188886-
1 / 453.213.292-49
 Nome do servidor                                   cargo            ma-
tricUla           c.P.f
total da desPesa                                       r$ 200,00
1- 908254            233091        339033   (Passagem e loco-
moÇÃo)        0349002165            r$ 200,00
      dotaÇÃo     /        aÇÃo      /                       elemeN-
to de desPesa                    /               foNte            /          
valores
registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
secretaria de estado de saÚde PÚblica

_______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126543
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 61, de 11 de Agosto de 2016
                o (a) ordenador (a) de despesa da secretaria 
de estado de saÚde PÚblica, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no decreto N° 1.180/08, 
artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
suprimento de fundos.
resolve:
                coNceder, ao servidor (a) abaixo, suprimento de 
fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da ordem bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                coNceder, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), 
contados da data da emissão da ordem bancária, para encami-
nhamento de Prestação de contas, sendo que após esse perío-
do, estará o servidor impedido de receber novo suprimento de 
fundos, além de estar sujeito a tomada de contas especial a ser 
promovida pelo tribunal de contas do estado.
VERA LÚCIA BARBOSA DA SILVA  / AUX. ENGENHARIA  / 
103233-1 / 281.734.902-44
 Nome do servidor                                      cargo             
matricUla          c.P.f

total da desPesa                                       r$ 100,00
1- 908289            186045        339033   (Passagem e loco-
moÇÃo)             0103                     r$ 100,00
  dotaÇÃo     /        aÇÃo      /            elemeNto de desPe-
sa /               foNte            /          valores

registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
secretaria de estado de saÚde PÚblica

                                                               ________________
_______________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126547
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 62, de 11 de Agosto de 2016
                o (a) ordenador (a) de despesa da secretaria 
de estado de saÚde PÚblica, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no decreto N° 1.180/08, 
artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
suprimento de fundos.
resolve:
                coNceder, ao servidor (a) abaixo, suprimento de 
fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da ordem bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                coNceder, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), 
contados da data da emissão da ordem bancária, para encami-
nhamento de Prestação de contas, sendo que após esse perío-
do, estará o servidor impedido de receber novo suprimento de 
fundos, além de estar sujeito a tomada de contas especial a ser 
promovida pelo tribunal de contas do estado.
JOSÉ MARIA MARTINS DE SOUZA  / ENGENHEIRO  / 
0184136-1 / 008.702.342-34
Nome do servidor                                           cargo         
matricUla          c.P.f
total da desPesa                                       r$ 100,00
1- 908289            186045        339033   (Passagem e loco-
moÇÃo)             0103                     r$ 100,00
      dotaÇÃo     /        aÇÃo      /                       elemeN-
to de desPesa                    /               foNte            /          
valores

registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
secretaria de estado de saÚde PÚblica

   _______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126550

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 62, de 11 de Agosto de 2016
                o (a) ordenador (a) de despesa da secretaria 
de estado de saÚde PÚblica, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no decreto N° 1.180/08, 
artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
suprimento de fundos.
resolve:
                coNceder, ao servidor (a) abaixo, suprimento de 
fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da ordem bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                coNceder, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), 
contados da data da emissão da ordem bancária, para encami-
nhamento de Prestação de contas, sendo que após esse perío-
do, estará o servidor impedido de receber novo suprimento de 
fundos, além de estar sujeito a tomada de contas especial a ser 
promovida pelo tribunal de contas do estado.
JOSÉ MARIA MARTINS DE SOUZA  / ENGENHEIRO  / 
0184136-1 / 008.702.342-34
Nome do servidor                                           cargo         
matricUla          c.P.f

total da desPesa                                       r$ 100,00
1- 908289            186045        339033   (Passagem e loco-
moÇÃo)             0103                     r$ 100,00
      dotaÇÃo     /        aÇÃo      /                       elemeN-
to de desPesa                    /               foNte            /          
valores

registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
secretaria de estado de saÚde PÚblica
 _______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126553
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 63, de 12 de Agosto de 2016
                o (a) ordenador (a) de despesa da secretaria 
de estado de saÚde PÚblica, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no decreto N° 1.180/08, 
artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
suprimento de fundos.
resolve:
                coNceder, ao servidor (a) abaixo, suprimento de 
fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da ordem bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                coNceder, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), 
contados da data da emissão da ordem bancária, para encami-
nhamento de Prestação de contas, sendo que após esse perío-
do, estará o servidor impedido de receber novo suprimento de 
fundos, além de estar sujeito a tomada de contas especial a ser 
promovida pelo tribunal de contas do estado.
ROBERTA DA SILVA SOUZA  / BIÓLOGA  / 54192828 / 
734.050.512-15
 Nome do servidor                            cargo     matricUla          
c.P.f

total da desPesa                                       r$ 400,00
1- 908303            201725        339033   (Passagem e loco-
moÇÃo)        0349003243            r$ 400,00
      dotaÇÃo     /        aÇÃo      /    elemeNto de desPesa    
/               foNte            /          valores

registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
secretaria de estado de saÚde PÚblica

 _______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126556


